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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr.

João Écio. ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a

REQUALIFICACÃO DA PRACA DA VILA NOELÀNDIA (BAIRRO), NAS

IMEDIAÇÕES DA ESCOLA MUNICIPAL 19 DE JULHO. NESTA CIDADE.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 05 de março de 2024.

usa JúniorJosé Soares

Vereador

Justificativa:

Muitas são as reivindicações que recebemos referentes à reforma desta

praça, e, assim, necessitando com urgência de reforma, pois muitos são os

moradores deste bairro que a utilizam para suas horas de lazer. Estando “in loco”

constatamos a realidade dos fatos já descritos. Certos de que estas providências

sensíveis a esta indicação sejam tomadas, solicitamos uma especial atenção por

parte da administração municipal.
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